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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

PBEFEI'.l'URA LIUNICIPAL DE '.l'AQUARITlllGA 
--

LEI N2 l.63J, de 25 de Junho de 1.979. 

PROR!iOGA !'.QH MAIS 6Q ( SESSBJl'.l'A) DIAS O 

PHAZO PREVISTO NO AH'.I'IGO 22 DA LEI N2 ---- ---

1.47,!h DE 04 DE SET.E'kBRO D�l.975. 

O SErlHOR DOUTOR S!IiGIO SCHLOBACH SALVAGllI, Prefeito municipal de Ta-
-

quaritinga, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro­

mulga a seg�inte Lei:-

Artigo 12 - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) / 

dias o prazo previsto no artigo 22 da Lei nº 1.478, de ·04 de setem-
-

bro de 1. 975, que permitiu doaçao de terreno do lúunic!pio à. 11SOCIE-

DADE SÃO VICENTE DE fAUL011, para ser efetivada em 60 (sessenta)dia=, 
• 

a contar da publicação da mesma, fica revigorado por outros 60 (ses� 
-

senta) dias, a contar da publicaçao da presente lei, mantidas as su-
-

as demais disposiçoes. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
- -

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA 1lliNICIPAL DE TAQUARI'.I"INGA, em 25 de Junho de J •• 979. 
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Dr. Sérgio �chlobach Salvagni 
- Prefeito Municipal -
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Ta­

quari tinga, na data supra. 
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Dr. Onorival Barbosa Pierri 
- Secretário Municipal -

• 




